
INDICAÇÃO Nº 
151
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de VIABILIZAR A INSTALAÇÃO NO MUNICIPIO DE MAUÁ O INSTUTITO MÉDICO LEGAL, por intermédio da Secretaria do Segurança Pública do Estado de São Paulo.  

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Mauá possui uma estimada em 418 mil habitantes, atualmente, não possui nenhuma unidade do Instituto médico legal dificultando a os serviços em favor da população da cidade e outras pessoas que dele necessita.      

Considerando a municipalidade tem grande interesse em promover parceria com o governo estadual no sentido de facilitar a instalação do IML pois, o município está pronto para disponibilizar instalações conforme a necessidade da Secretaria da Segurança publica.

Diante da presente indicação apresentada no plenário da Assembléia Legislativa de São Paulo, solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador e a Secretaria do Segurança Pública a implantação e instalação do IML em Mauá.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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